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Ata de Reunião (nº 001) 
No primeiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três, reuniram-se os 1 

membros e a da Comissão de Ética e Conduta da RIOPRETOPREV (CECRPP): 2 

Caminha Camila Caro, Mara Rubia Santos e Bruno Santana Costa. Iniciando os trabalhos, 3 

a presidente da Comissão agradeceu a presença de todos e iniciou a leitura da ordem da 4 

pauta do dia: (1) Documentos a serem criados relativos à Comissão de Ética e 5 

Conduta da RIOPRETOPREV; (2) Aprovação do calendário de reuniões 6 

trimestrais ordinárias; (3) Solicitação de Criação e Disponibilização de 7 

Informações no Site Institucional da RIOPRETOPREV sobre o funcionamento 8 

do CECRPP; (4) Definição dos meios em que se dará a divulgação e promoção do 9 

Código de Ética e Conduta da RIOPRETOPREV; e (5) Outros assuntos 10 

pertinentes. A presidente do colegiado, senhora Camila Caminha Caro, apresentou aos 11 

membros a minuta do regimento interno do Comissão de Ética e Conduta da 12 

RIOPRETOPREV, cuja minuta foi encaminhada previamente aos demais membros. 13 

Após leitura atenta e ajustes na redação, o Regimento Interno do Comissão de Ética e 14 

Conduta da RIOPRETOPREV foi aprovado por unanimidade. A Presidente, sra. Camila 15 

Caminha Caro, também apresentou a minuta do Termo de confidencialidade e Sigilo (Art. 16 

19 do Regimento Interno da CECRPP) e o Formulário Próprio de Denúncia (Art. 26 do 17 

Regimento Interno da CECRPP), sendo os dois documentos aprovados por 18 

unanimidade. Continuando a ordem do dia, foi aprovado o calendário de reuniões para o 19 

exercício de 2023.  Passando para o próximo tópico da pauta, a presidente informou aos 20 

membros que toda a documentação aprovada deve ser atualizada no site da 21 

RIOPRETOPREV. Para tanto, foi emitida requisição à Diretoria. Dando continuidade, a 22 

Presidente afirma que a comissão precisaria definir de que modo se dará a divulgação e 23 

promoção do Código de Ética bem como do Regimento Interno aos servidores efetivos, 24 

cedidos, comissionados e aos colaboradores da RIOPRETOPREV, visto tratar-se de uma 25 

competência atribuída à CECRPP, consoante o disposto no inciso V do artigo 6º do 26 

Regimento Interno. Considerando presidente propôs que, em vez da realização de 27 

palestras comumente realizadas com essa finalidade, sejam produzidas imagens e gravados 28 

vídeos, de curta duração, tratando sobre o Código de Ética de Ética e Conduta, como 29 

meio de divulgar e de dar ciência a todos aqueles que estariam sujeitos aos preceitos do 30 

presente Código (art. 38 do Regimento Interno) através de publicações nas redes-sociais. 31 

Todos os presentes aprovaram a sugestão, e determinaram que na próxima reunião seja 32 

apresentado um cronograma que estabelecesse as datas para a elaboração dos roteiros dos 33 

vídeos, as gravações, edição e publicação dos vídeos, bem como a propagação, acesso e 34 
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conhecimento acerca do Código de Ética e Conduta da RIOPRETOPREV. O colegiado 35 

também aprovou o calendário de reuniões par ao exercício de 2023, ficando definida a 36 

data para a próxima reunião em 01/12/2023. Concluídos os trabalhos, e em face da 37 

inexistência de qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata, que, lida, foi 38 

aprovada e assinada pelos membros da Comissão de Ética, da qual eu, Camila Caminha 39 

Caro, participei e secretariei, tudo em consonância com o disposto no art. 5º do 40 

Regimento Interno da Comissão de Ética e Conduta da RIOPRETOPREV. Assinaturas 41 

Digitais na margem do termo.  42 
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